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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - AP

Edital 2/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2026 926464-CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
AP

SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO 
SOUZA

28/04/2026 12:04 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

26.3.000000021-4

1. DO OBJETO

PREGÃO

ELETRÔNICO

90001/2026

CONTRATANTE (UASG)

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ

( 926464)

OBJETO

Contratação de empresa especializada, devidamente credenciada junto às entidades certificadoras, para ministração
presencial dos cursos ATLS (Advanced Trauma Life Support) e PALS (Pediatric Advanced Life Support) e Curso de
Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (SACV/ACLS), voltados à capacitação de médicos no âmbito do Programa
de Educação Médica Continuada 2026 do CRM/AP.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

212.462,50R$ 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 20/05/2026 às   09h (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

por menor preço  item

Modo de disputa:

UASG 926464
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aberto

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

26.3.000000021-4)(Processo Sei Administrativo n° 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ - CRM-AP, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº04.
199.826/0001-82, sediado na Avenida Feliciano Coelho, n° 1060, Trem, CEP 68.901-025, Macapá-AP, website www.
crmap.org.br, torna público por meio da Comissão Permanente de Licitação, conforme Portaria nº /2024 realizará
licitação, na modalidade , na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ePREGÃO
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.   

DO OBJETO

Objeto da Contratação  Contratação de empresa especializada, devidamente credenciada junto às entidades1.1. 
certificadoras, para ministração presencial dos seguintes cursos:

ATLS (Advanced Trauma Life Support)
PALS (Pediatric Advanced Life Support)
SACV/ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia)

1.3. Os cursos serão voltados à capacitação de médicos no âmbito do Programa de Educação Médica Continuada 
2026 do Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá (CRM/AP).

1.4. A licitação será dividida 3 (três) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.5. conforme art. 33 da Lei nº 14.133/2021, com julgamento por item, conforme especificações técnicas constantes
no Termo de Referência.

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Não se aplica

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos3.6.
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 3.8. 

 3.9. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

3.11. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.12. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.13. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.14. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.15. instituições sem fins lucrativos (§ único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);

3.16. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5,
de 2017;

3.17. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

3.18. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

3.19. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante

3.20. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº13, art. 5º, inciso V, da
Lei nº 12.813, de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 2010);
 3.21.  Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança neste órgão contratante.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, conforme art. 24, §1º da Lei nº
14.133/2021.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7.1  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa. 

5.8 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
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5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente,
com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.13 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e valor total do item;

6.1.2. Descrição do Objeto contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde
à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos
de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil .

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua apresentação.,
[A4] 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.
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6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a  Tribunal de Contas daresponsabilização pelo
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

ão aos7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaç
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez reais).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

7.11.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

         7.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública             encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final             de classificação.

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
de até 5% (cinco por cento), ,na faixa  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo  de até 5% (cinco por cento),  na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
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7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.24.2. empresas brasileiras;

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.[A9] [A10] 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

A  Pregoeira solic  7.26.5. itará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

3.10 do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.3.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.3.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5. e 5.7.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1. contiver vícios insanáveis;

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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8.11.3.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão os seguintes, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou
a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas
para:[A3] 

9.15.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.15.4.   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

13 de 18

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente.

 (dias10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5  ) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NÃO SE APLICA

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato, ou deixe de cumprir os prazos12.1.
estabelecidos, a Administração poderá convocar os demais licitantes classificados, na ordem de classificação, para
assumir o objeto, respeitadas as condições ofertadas e atualizadas.

 A recusa injustificada da adjudicatária poderá ensejar aplicação de sanções, nos termos da Lei nº 14.133/2021.12.2.

 Não será constituído cadastro de reserva, nem haverá registro de preços, por se tratar de pregão eletrônico com 12.3.
contratação direta e imediata do vencedor.

 

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no , o§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através da solicitação enviada
pelo e-mail: compras@crmap.org.br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
    14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.7.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
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14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de  (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. [A2] 15

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  a  do valor do0,5% 15%
contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 0,5%
a  do valor do contrato licitado.30%

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A3] 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
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por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. [A4] 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.[A5] 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a

adas.eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 Q15.1. ualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.2021

15.2.  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail:
compras@crmap.org.br por petição dirigida ao Pregoeiro e protocolada no endereço Avenida Feliciano Coelho, 106,
Trem, Macapá/AP, CEP: 68.901-025 e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela  ,Pregoeira
nos autos do processo de licitação.[A2] 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.
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16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
https://www.crmap.org.br/licitacao.endereço eletrônico 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

    16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2. Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.3. Anexo III – Modelo de Proposta;

16.11.4 Anexo IV – Declarações Inexistência de Fato Superveniente e de Não Emprega Menor;

16.11.6. Anexo V –  Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

 

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 2026

 

 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]

 [A1]Nota Explicativa No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, inserir o Anexo VII-C - : 
Declaração de Responsabilidade Sindical, contida na Instrução Normativa SEGES nº 176/2024.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

18 de 18

 

EDUARDO MONTEIRO DE JESUS
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO SOUZA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 12:04:33.

 

 



UASG 926464 Termo de Referência 2/2026

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I - Termo de Referencia.pdf (194.92 KB)
Anexo II - Apendice do Anexo I - Estudo Tecnico Preliminar.pdf (142.12 KB)
Anexo III - ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.pdf (141.48 KB)
Anexo IV - ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS.pdf (154.31 KB)
Anexo V - ANEXO IV - DECLARACOES DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE NAO 
EMPREGA MENOR.pdf (145.62 KB)
Anexo VI - ANEXO V - DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.pdf (144.13 KB)
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - AP

Termo de Referência 2/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2026 926464-CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
AP

SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO 
SOUZA

27/04/2026 13:03 (v 
0.8)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

26.3.000000021-4

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 26.3.000000021-4)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  ontratação de empresas ou entidades de ensino especializada e devidamente certificada para realização deC
cursos de atualização em urgência e emergência nas áreas de Trauma, Cardiologia e Pediatria no âmbito do
Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
[A1] [A2] 

1
Curso de Pediatric
Advanced Life
Support – PALS

17663    unidade 16 R$  3.977,47 R$ 63.639,57

2 Curso de Advanced
Trauma Life Support 
– ATLS

17663

 

  Unidade  16  R$ 5.501,33  R$ 88.021,33

3
Curso de Suporte 
Avançado de Vida
em Cardiologia 
(SACV/ACLS)

17663    Unidade  16    R$  3.800,10   R$ 60.801,60

 VALOR TOTAL ESTIMADO   R$ 212.462,50

UASG 926464
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1.2. CATSER 17663 – - Curso Aperfeiçoamento / Especialização Profissional

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados conforme justificativa comum(ns), constante do 
Estudo Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3 O objeto da presente contratação enquadra-se como serviço de natureza não continuada, nos termos da Lei nº
14.133/2021, por se tratar da realização de cursos específicos, com execução delimitada no tempo, destinados à
capacitação profissional no âmbito do Programa de Educação Médica Continuada do CRM/AP.

Trata-se de demanda pontual e previamente definida, não caracterizando necessidade permanente ou contínua da
Administração, razão pela qual não se aplica o regime de contratação de serviços continuados.

1.4. A contratação destina-se à realização de ações periódicas de capacitação, com estimativa anual de realização
dos cursos PALS, ATLS e ACLS. Tais cursos integram as atividades promovidas pelo Departamento de Educação
Médica Continuada do CRM/AP, responsável pela qualificação e atualização profissional dos médicos, em
consonância com as finalidades institucionais do Conselho. 

Prazo de vigência

1.5 O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, limitado ao
período necessário para a execução integral dos cursos contratados, vedada a prorrogação típica dos serviços
continuados, admitindo-se apenas eventual ajuste de prazo para conclusão do objeto, devidamente justificado.

1.6 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Capacitar médicos pertencentes à jurisdição do CRM-AP que exercem suas atividades nos diversos
componentes da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado do Amapá, para a correta identificação e
abordagem de casos de Urgência e Emergência.
2.2. O Projeto de Educação Médica Continuada tem como escopo principal a revisão atualizada de temas referentes
às questões técnicas, éticas e práticas que envolvem as diversas especialidades médicas. A ação do médico na linha
de frente de atendimento ao paciente, quer seja pública ou privada, é a chave principal nos desfechos dos
atendimentos aos pacientes. Os benefícios se estendem a toda a sociedade Amapaense na medida em que condutas
médicas aperfeiçoadas refletem, em todos os pontos de vista, em um melhor atendimento à população

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações
básicas desse Termo de ANO Referência.

I) Gestão/unidade: UASG 926464;

II) Fonte de recursos: PROJETO EDUCAÇÃO MÉDICA CONTINUADA CRM-AP 2026;

III) Programa de trabalho: ORÇAMENTO 2026;

IV) Elemento de despesa: 

V) Plano interno: 01.06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO MÉDICA CONTINUADA -DEMC.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução como um todo compreende a contratação de uma ou mais empresas especializadas na área de
Educação Médica para o fornecimento de cursos in loco, destinado a atender às necessidade do CRM-AP para
execução dos treinamentos previstos para o Programa de Educação Continuada.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 CURSO SUPORTE AVANÇADO DE VIDA EM CARDIOLOGIA – ACLS

4.1.1 Curso ACLS (Advanced Cardiac Life Support) de emergências cardíacas, ressuscitação e atendimento a
pacientes com ataque cerebral (acidente vascular cerebral).

4.1.2 É um curso de imersão teórico e prático, dirigido ao atendimento das emergências cardiológicas, incluindo as
diversas modalidades de parada cardiorrespiratórias, arritmias letais, tratamento inicial do infarto agudo do miocárdio
e suas complicações, e do ataque cerebral, com informações e habilidades técnicas necessárias para ressuscitação
cardiopulmonares adulto e pediátrico, o curso é certificado pela América Heart Association (AHA).

4.1.3 O curso foi elaborado para profissionais de saúde que gerenciam o tratamento de PCRs ou de outras
emergências/urgências cardiovasculares, ou que dele participam. Por meio de instruções didáticas e participação
ativa em simulações de casos, os alunos aperfeiçoaram sua habilidade no diagnóstico e tratamento de PCR, arritmia
aguda, AVE/AVC e síndromas coronárias agudas (SCAs).

4.1.4 O curso ACLS deverá utilizar manequins dotados de simuladores das mais variadas arritmias, eletrodos para
monitorização e sensores para desfibrilação e cardioversão, contendo prova teórico e prática ao final do mesmo.

4.1.5 Os objetivos do curso são: os alunos deverão ser capazes de reconhecer e iniciar o tratamento precoce das
condições Peri-parada/Peri-paragem que possam resultar em PCR ou complicar o resultado da ressuscitação,
demonstrar proficiência na execução de cuidados de SBC, inclusive a priorização as compressões torácicas e a
integração do uso de desfibrilados externo automático (DEA/DAE); reconhecer e tratar paradas/paragens
respiratórias, reconhecer e tratar PCRs até o término da ressuscitação ou transferência do atendimento, inclusive
cuidados imediatos pós-PCR; reconhecer e iniciar o tratamento precoce de SCA, inclusive o correto
encaminhamento;  reconhecer e iniciar o tratamento precoce de AVE/AVC, inclusive o correto encaminhamento;
demonstrar comunicação eficaz como membro ou líder de uma equipe de ressuscitação e reconhecer o impacto da
dinâmica de equipe sobre o desempenho geral da equipe.

4.1.6 O curso terá duração de 16 (dezesseis) horas distribuídas em atividades práticas e teóricas, com materiais
modernos de simulação. Sistemas de tratamento;

4.1.7 Conteúdo programático do curso: Eficácia na dinâmica de uma Equipe de Alto Desempenho; A abordagem
sistemática; Casos de SAVC: Caso de Parada Respiratória, Caso de Síndromas Coronárias Agudas, Caso de AVC
aguda; PCR: Caso de FV/TV sem pulso, Caso de Atividade Elétrica sem pulso, Caso de Assistolia, Caso de
Bradicardia; Taquicardia: Estável e Instável, Caso de Cuidados Imediatos Pós-PCR. (fonte: Livro Suporte Avançado
de Vida Cardiovascular: Manual do Profissional, educação em português, 2016).

Carga horária mínima: 16 horas;
2 (duas) Turmas com 8 alunos cada.

4.2 CURSO SUPORTE AVANÇADO DE VIDA EM PEDIATRIA – PALS
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4.2.1 O curso foi criado para profissionais da saúde que tratam emergências respiratórias e/ou cardiovasculares e
PCR em pacientes pediátricos.

4.2.2 O objetivo é melhorar os resultados de pacientes pediátricos, preparando os profissionais da saúde para
efetivamente reconhecer e intervir em pacientes com emergências respiratórias, choque e PCR com base em
dinâmicas de equipe de alto desempenho e habilidade individuais de alta qualidade.

4.2.3 Após a conclusão do curso, os alunos serão capazes de; realizar uma ressuscitação cardiopulmonar (RCP) de
alta qualidade segundo as recomendações do suporte básico de vida (SBV) de American Heart Association (AHA);
executar seu papel como membro de uma equipe de alto desempeno; diferenciar entre os pacientes que precisam de
intervenção imediata e os que não precisam; diferenciar entre desconforto respiratório e insuficiência respiratório;
realizar intervenções iniciais para desconforto e insuficiência respiratória; diferenciar entre choque compensado
e  choque hipotensivo; executar intervenções precoces para o tratamento do choque; diferenciar entre pacientes
estáveis e instáveis com disritmias; demonstrar o tratamento de disritmias; implantar o manejo pós-PCR.

4.2.4 Conteúdo programático do curso: revisão de SBV e DEA em crianças e bebês; equipes de alto desempenho;
abordagem sistemática da criança gravemente enferma; identificação e tratamento de PCRs; eficácia na dinâmica de
uma equipe de alto desempenho; identificação do desconforto respiratório e da insuficiência respiratória; tratamento
de desconforto respiratório e da insuficiência respiratória; identificação de choque; tratamento de choque;
identificação de arritmias; tratamento de arritmias; cuidados pós-PCR. (fonte: Livro Suporte Avançado de Vida em
Pediatria, 2021, da American Heart Association).

Carga horária mínima: 16 horas;
2 (duas) Turmas com 8 alunos cada.

4.3 CURSO SUPORTE AVANÇADO DE VIDA EM TRAUMA – ATLS

4.3.1 O ATLS é um curso de imersão eminentemente prático que aborda a sequência de atendimento do trauma em
diferentes cenários, com ênfase no cuidado sistematizado. Com instrutores qualificados e materiais de simulação real,
o aluno é capacitado a avaliar de forma sistemática, adequada e eficaz o tratamento do trauma.

4.3.2 Os objetivos do curso são: oferecer o conhecimento e as técnicas essenciais para que os profissionais
identifiquem e tratem as lesões com risco de vida ou com potencial risco de vida na situação de extrema pressão,
associada ao atendimento destes doentes, no ambiente agitado e repleto de ansiedade na sala de trauma.

4.3.3 O curso apresenta carga horária de 20 horas, distribuídas em atividades práticas a teóricas, utilizando discussão
de casos clínicos para verificação das habilidades clínicas adquiridas pelos participantes após as aulas teóricas.

4.3.4 Conteúdo programático do curso: Via aérea e ventilação; Choque; Trauma Torácico; Trauma Abdominal e
Pélvico; Trauma Craniencefálico; Trauma vertebromedular; Trauma musculoesquelético; Lesões Térmicas; Trauma na
gestante e violência doméstica; Trauma Pediátrico; Trauma Geriátrico; Transferência para o Tratamento; Treinamento
prático: via aérea-manejo básico/avançado, respiração, circulação, disfunção neurológica, via aérea pediátrica e
cricoteireoidostomia, medidas auxiliares, avaliação secundária, atendimento inicial e atendimento em equipe. (fontes:
Livro Suporte Avançado de Vida no Trauma: Manual do Curso de Alunos, décima edição, 2018).

4.3.5 Carga horária mínima: 20 horas;
1 (uma) Turma com 16 alunos.

A contratada deverá fornecer:
Material didático impresso e atualizado, conforme diretrizes das entidades certificadoras;
Instrutores credenciados e habilitados para ministrar os cursos;
Certificado de participação para os profissionais aprovados;
Coffee break durante os intervalos.
Local com a estrutura física necessária para a realização dos cursos.

Sustentabilidade

4.4 A Contratada, naquilo que couber, deve adotar práticas sustentáveis em seu trabalho, como a utilização de
equipamentos eficientes em termos de energia, o descarte adequado de resíduos e a adoção de práticas sustentáveis
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que causem menor dano, mitigando os possíveis impactos ambientais,  nos termos da Instrução Normativa SLTI
/MPOG n.º 01, de 19/01/2010, e demais ordenamentos jurídicos vigentes.

Subcontratação

4.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6 Não será exigida garantia da contratação, conforme previsto nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo
em vista a natureza do objeto a ser contratado.

4.7 A presente contratação refere-se à prestação de serviços de capacitação profissional, consistentes na realização
dos cursos ACLS, PALS e ATLS, destinados à atualização e qualificação de profissionais médicos. Embora o serviço
possua caráter continuado, sua execução ocorre de forma pontual e previamente programada, por meio da realização
de turmas específicas em períodos determinados.

4.8 Além disso, trata-se de serviço que não envolve elevado risco contratual, grande vulto financeiro, execução
complexa ou obrigações de natureza continuada que possam gerar prejuízos significativos à Administração em caso
de inadimplemento. Dessa forma, a exigência de garantia poderia restringir desnecessariamente a competitividade do
certame, sem representar ganho relevante em termos de segurança contratual.

4.9 Assim, considerando a natureza do objeto, o baixo risco associado à execução contratual e os princípios da
razoabilidade e da competitividade, conclui-se que não se mostra necessária a exigência de garantia da contratação
para o presente processo.

Vistoria

4.10 O local destinado à realização dos cursos deverá ser previamente definido pela Contratada e submetido à
aprovação do CRM/AP, por meio do fiscal do contrato ou servidor designado, que poderá realizar vistoria prévia no
espaço indicado, a fim de verificar se o ambiente atende às condições necessárias para a adequada execução das
atividades de capacitação.

4.11. A avaliação prévia do local de execução dos serviços tem por finalidade verificar as condições físicas,
estruturais e logísticas do ambiente, incluindo aspectos como capacidade do espaço, condições de acessibilidade,
disponibilidade de equipamentos e demais requisitos necessários à realização dos cursos, garantindo o pleno
atendimento ao objeto da contratação.

4.12 A vistoria será realizada por servidor designado pelo CRM-AP, preferencialmente o fiscal do contrato, em data e
horário previamente acordados com a Contratada, de modo a não comprometer o planejamento e a organização das
atividades.

4.13 Para a realização da vistoria, a Contratada deverá disponibilizar representante legal ou responsável técnico,
devidamente identificado, que acompanhará o servidor do CRM-AP durante a inspeção do local indicado para
realização dos cursos.

4.14 Caso o local indicado não atenda às condições necessárias para a realização adequada dos cursos, o CRM-AP
poderá solicitar adequações ou a indicação de novo espaço, cabendo à Contratada promover as providências
necessárias para o atendimento das exigências estabelecidas.

4.15 A aprovação do local pelo CRM-AP constitui condição para a realização dos cursos, não afastando a
responsabilidade da Contratada quanto à garantia das condições adequadas de infraestrutura, segurança e
funcionamento durante toda a execução do evento.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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ESTRUTURA E MATERAIS A SEREM DISPONILIZADOS
Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, bem como a infraestrutura física e tecnológica, nas quantidades suficientes e
qualidades adequadas para suprir às necessidades da contratação, promovendo sua substituição quando necessário;
Corpo docentes integrado por instrutores atuantes na área de emergência e credenciados pelas respectivas entidades
certificadoras de cada curso, conforme a seguir:
1. ATLS: American College of Surgeons (ACS) e National Association of Emergency Medical Tecnicians (NAEMT);
2. ACLS e PALS: American Heart Association (AHA).
Material didático: Livro oficial de cada curso, com páginas ilustradas, em português, o qual deverá ser disponibilizado
com no mínimo 15 dias de antecedência da data de realização dos respectivos cursos;
Impressos para avaliação dos alunos e do curso;
Manequins para treinamento prático;
Casos padronizados com objetivos específicos de aprendizagem;
Todo material relativo às atividades práticas das estações (DEAs);
Material didático áudio visual;
Estrutura tecnológica de informática, tais como notebooks, projetores, impressoras, etc;
Certificação de participação a todos, disponível com carga horária e programação;
Certificação internacional para os aprovados, com validade mínima de 2 anos para os cursos ACLS e PALS, e de 4
anos para o curso de ATLS, a partir da data de aprovação do discentes;
A Contratada será responsável por fornecer locais com estrutura física necessária e adequada para a realização dos
cursos nas cidades informadas pelo CRM-AP;
A Contratada deverá oferecer Coffee break para os participantes durantes os intervalos dos cursos;
A Contratada deverá arcar com todos os custos de locomoção, diárias, alimentação, hospedagem e transporte de
instrutores, supervisores, coordenadores e equipe de apoio, além dos materiais e demais serviços necessários para a
realização e execução dos cursos na capital e no interior, inclusive locação de espaço físico.

5.13 Na tabela abaixo, a quantidade de cursos e turmas.

5.14 Os cursos deverão ser ministrados a partir do mês de junho, conforme cronograma a ser  elaborado pela
Contratada e aprovado pelo CRM-AP.

Especificação da garantia do serviço

5.16 O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.17 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Rotinas de Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.
4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
A fiscalização técnica da execução dos serviços observará, no que couber, o Anexo VIII-A, IN SEGES/MP nº 05/2017.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

8 de 20

As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos.

Preposto

6.7 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.8 O contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.9 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.11 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.12 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.14 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

6.15 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.16 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.17 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.17.1 Todo último dia útil do mês da execução do serviço, o fiscal técnico, juntamente com o fiscal administrativo,
deve:

Criar novo processo SEI de Gestão de Contratos: Pagamento de Nota Fiscal;

Especificação: Gestão Pgt. MÊS/ANO – NOME DO SERVIÇO – NOME DA EMPRESA.

Emite IMR – Instrumento de Medição de Resultados;

Emite Relatório Circunstanciado em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgar necessários.

Informar se haverá ou não indicativo de glosa no pagamento mensal/anual;
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Informar à Contratada por meio oficial acerca da conclusão da Medição mensal e/ou anual e solicitar envio dos
documentos: - Relatório da execução dos serviços e/ou entrega de produtos; - Certidões de Habilitação Fiscal e
Trabalhista;

Recepcionar a documentação recebida pela contratada e realizar a conferência de todos os documentos para
verificar se estão em conformidade com o contrato.

Anexar ao processo e-mail de Recebimento SEI, Relatórios e demais documentos emitidos pela contratada em
ordem cronológica.

Caso haja divergências entre a documentação da Contratada e as cláusulas contratuais: - Confeccionar ofício e
enviar ofício à Contratada, solicitando correções e demais providências cabíveis;

Emite Termo de Recebimento Provisório;

Emite um despacho ao Gestor de Contrato, conforme modelo: "Ao CRM-AP  - Enquanto fiscal de contrato,
encaminho para avaliação da Gestão Contratual e posteriormente, pagamento. Informo que realizei todos os
atos que são pertinentes a função ora mencionada, sendo assim, concluo o processo nesta unidade."

6.18 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.19 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.20 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.21 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.22 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.22.1 Todo último dia útil do mês da execução do serviço, o fiscal administrativo, juntamente com o fiscal técnico,
deve:

Criar novo processo SEI de Gestão de Contratos: Pagamento de Nota Fiscal;

Especificação: Gestão Pgt. MÊS/ANO – NOME DO SERVIÇO – NOME DA EMPRESA.

Emite IMR – Instrumento de Medição de Resultados;

Emite Relatório Circunstanciado em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgar necessários.

Informar se haverá ou não indicativo de glosa no pagamento mensal/anual;

Solicita à contratada e anexa as certidões recebidas no processo SEI sendo elas: certidão de regularidade
fiscal e trabalhista;

Informar à Contratada por meio oficial acerca da conclusão da Medição mensal e/ou anual e solicitar envio dos
documentos: - Relatório da execução dos serviços e/ou entrega de produtos; - Certidões de Habilitação Fiscal e
Trabalhista;
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Recepcionar a documentação recebida pela contratada e realizar a conferência de todos os documentos para
verificar se estão em conformidade com o contrato.

Anexar ao processo e-mail de Recebimento SEI, Relatórios e demais documentos emitidos pela contratada em
ordem cronológica.

Caso haja divergências entre a documentação da Contratada e as cláusulas contratuais: - Confeccionar ofício e
enviar ofício à Contratada, solicitando correções e demais providências cabíveis;

Emite Termo de Recebimento Provisório;

Emite um despacho ao Gestor de Contrato, conforme modelo: "Ao Setor de Contratos/CRM-AP  - Enquanto
fiscal de contrato, encaminho para avaliação da Gestão Contratual e posteriormente, pagamento. Informo que
realizei todos os atos que são pertinentes à função ora mencionada, sendo assim, concluo o processo nesta
unidade."

Encaminha o processo para o Setor de Contratos.

6.23 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.

Gestor do Contrato

6.24 Cabe ao gestor do contrato:

6.24.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.24.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.24.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.

6.24.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.24.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

6.24.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor
dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

6.24.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.24.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 12.174/2024;
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6.24.8.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada
pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio
idôneo.

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento)a 30% (trinta
por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a
15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento)
do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um
por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.
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7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por
cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 2

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado após a execução dos cursos e a emissão dos respectivos certificados de realização,
sendo indispensável a apresentação das Notas Fiscais para o Pagamento correspondente ao serviço contratado;
8.2. O pagamento deverá considerar a realização do curso dentro dos critérios pré-estabelecidos no Termo de
Referência e no Contrato;
8.3. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Estado do Amapá reserva-se ao direito de não atestar a Nota
Fiscal para o pagamento se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados da empresa
vencedora, ou os produtos e serviços fornecidos não estiverem conforme a especificação apresentada na proposta.
8.4.O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento de Atesto da Nota Fiscal
pelo setor responsável, mediante depósito bancário em conta-corrente da Contratada;
8.5. O CNPJ constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta;
8.6.No preço estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, inspeção, impostos, taxas e emolumentos
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas que possam vir a gravá-los, sendo de
inteira responsabilidade da Contratada a quitação destes.
8.7. Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na fase de
habilitação, comprovando regularidade quanto à Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Trabalhista, a Contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas.
8.8. A falta de apresentação dos documentos atualizados, pagamento(s) até a devida regularização dos mesmos por
parte da Contratada.
8.9. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal
n° 14.1333/2021.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao objeto da
presente licitação;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, e documentar as
ocorrências havidas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;
Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos do contrato;
Observar para que durante a vigência contratual, sejam cumpridas todas as condições assumidas pela contratada,
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a realização do serviço, podendo recusar aqueles que
não estejam de acordo com os termos contratuais.
Reter, quando do pagamento do crédito, os tributos federais previstos no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996;
Proporcionar todos os meios para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas
estabelecidas;
Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos;
Assegurar-se da boa qualidade dos serviços executados pela Contratada;
Enviar a lista nominal dos profissionais médicos inscritos à CONTRATADA para a realização dos cursos, com todos
os dados cadastrais dos alunos e todos os meios de contato;
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Exigir da Contratada relatórios descritivos ao final do curso ministrado a cada turma, que deverão previamente contar
com a autorização individual de cada aluno participante, com os seguintes itens:
1 Lista de presença devidamente assinada;
2 Lista de Aprovados;
3 Cópias dos Certificados;
4 Observações diversas que se fizerem necessárias.
Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado.

Exigir, após ter advertido a Contratada por escrito, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da
mesma, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento,
mediante Nota Fiscal devidamente atestada;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;
O Contratante obriga-se a pagar integralmente as parcelas contratuais, independente da frequência dos alunos por
ela indicados, direta ou indiretamente, no curso.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidos, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais, equipamentos, utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços;
Cumprir orientação do órgão fiscalizador do Contratante;
Nomear preposto, aceito pela Administração, para orientar a execução dos serviços, bem como manter contato com o
fiscal da contratante, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas
obrigações, recebendo as reclamações daquela e, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a
solução das falhas detectadas;
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto.
Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros
que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante;
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial do Contrato firmado com a Contratante;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação;
A contratada se responsabilizará pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, taxas, auxílio
alimentação, impostos e quaisquer outras obrigações que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário
à execução do serviço;
Oferecer profissionais capacitados e credenciados emitidos pelas respectivas entidades certificadoras (ACS, AHA,
NAEMT) para ministrar os cursos, disponibilizando o mesmo à contratante na data e horários fixados pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado Amapá;
Enviar ao Contratante o material didático correspondente ao número de alunos preestabelecidos com antecedência
de 15 (quinze dias);
Fornecer ao final dos cursos dois certificados: O 1º de participação do curso que é dado a todos os alunos presentes
e o 2º de término do curso com sucesso. Esse certificado deverá ser emitido pela respectiva entidade certificadora e
dado aos alunos que tiveram aprovação nas provas teóricas e práticas.
Apresentar relatório de desempenho dos participantes do curso a Contratante.
Ressarcir ao CONTRATANTE quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração, ou pessoas em decorrência
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da execução dos serviços;
Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, hospedagem e alimentação (café, almoço e jantar) para as
equipes que ministrarão os cursos.
Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas, correrão por conta da Contratada, o qual se
responsabilizará, inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes ou
relacionadas com os serviços ora contratados;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação;
Todo material didático para realização dos cursos deverá ser fornecido pela CONTRATADA;
O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente termo e contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato.
Não será permitido nenhum acréscimo no valor ora pactuado, estando incluído nas mesmas despesas de locomoção,
diária, alimentação, transporte, instrutores, supervisores, coordenadores, materiais, e demais materiais e serviços
para realização e execução dos cursos na capital e no interior, inclusive
locação de espaço.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

: Pregão eletrônico (art. 20 da Lei nº 14.133/2021).Modalidade de Licitação
: Menor preço (art. 21, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021).Critério de Julgamento

Regime de Execução

9.2 Contratação da execução do serviço por preço certo e total (art. 60, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021).

Exigências de habilitação

9.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
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9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes
fórmulas:

LG:    ATIVO CIRCULANTE + RAZOÁVEL A LONGO PRAZO

            -------------------------------------------------------------------------

           PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

SG:  ATIVO TOTAL

       --------------------------------------------------------------------------------

        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

LC: ATIVO 

      ---------------------------------------------------------------------------------

        PASSIVO CIRCULANTE

9.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10
do valor total estimado da parcela pertinente.

9.25.1. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para o período de doze meses,
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social;

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

:Atestados de Capacidade Técnica
Execução de cursos de ATLS, ACLS e PALS para, no mínimo, 50% do total pretendido pela Contratante.
Atestados devem ser expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Atestados devem referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou 
secundária da empresa.

:Credenciamento junto às Entidades Certificadoras
ATLS: American College of Surgeons (ACS) e National Association of Emergency Medical Technicians 
(NAEMT).
ACLS e PALS: American Heart Association (AHA).

: Prova da qualificação de cada instrutor junto às respectivas Relação dos Membros da Equipe Técnica
entidades certificadoras.

: Equipamentos necessários para a realização dos cursos.Relação do Aparelhamento
: Termo de chancela, contrato, carta de prorrogação de chancela ou documento similar Chancela Vigente

assinado entre a contratada e a respectiva entidade certificadora.

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
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Os cursos deverão ser ministrados na quantidade de turmas e número de alunos por turmas descritas na tabela
abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

       01
Curso de Pediatric
Advanced Lifeupport – PALS

17663          Unidade    

      02
Curso de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia 
(SACV/ACLS)

17663          Unidade    

     03
Curso de Advanced
Trauma Life Support – ATLS

17663          Unidade    

9.14 Os cursos deverão ser ministrados a partir do mês de junho, conforme cronograma a ser  elaborado pela
Contratada e aprovado pelo CRM-AP.

SUBCONTRATAÇÃO
: Conforme o art. 122 da Lei nº 14.133/2021, a subcontratação não será admitida para a execução doNão Admitida

objeto contratual.

GARANTIA DE EXECUÇÃO

: Conforme os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a garantia da contratação não será exigida, Não Exigida
tendo em vista a natureza do objeto a ser contratado e o baixo risco associado à execução contratual.

Referências Legais

Lei nº 14.133/2021: Nova Lei de Licitações e Contratos.
Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5/2017: Dispõe sobre o planejamento das aquisições.
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 116/2021: Dispõe sobre as regras específicas para a contratação de pessoas físicas.
Portaria Conjunta nº 1.751/2014: Dispõe sobre a certidão de regularidade fiscal.
Decreto-Lei nº 5.452/1943: Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.Custo Total Estimado = Custo Total ACLS + Custo Total PALS + Custo Total ATLS Custo Total Estimado = R$
 63.639,57 + R$ 88.021,33 + R$ 60.801,60 = R$ 212.462,50 (duzentos e doze mil quatrocentos e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2 Valores encontrados a partir da média das propostas enviadas pelas empresas especializadas.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento
9.21. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
II) Fonte de Recursos: 01;
III) Programa de Trabalho: [...];
IV) Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.004 – Serviços Técnicos Profissionais - P.J.
V) Plano Interno: Projeto Educação médica Continuada; 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, em conformidade 
com a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos). 
Todas as especificações técnicas, requisitos de habilitação e critérios de julgamento estão disponíveis para consulta 
pública, garantindo a transparência e a efetividade do processo licitatório.   

Macapá, 27 de abril de 2026.

__________________________________

                     Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

Não se aplica à contratação pretendida, pois haverá instrumento de contrato.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA[A1] 

                    Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no  no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o  Edital Pregão

 nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade dasEletrônica
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  ........ ................... de 20 .26

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ADELSO XAVIER DA SILVA
Membro da comissão de contratação
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - AP

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 26.3.000000021-4

2. Descrição da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a viabilidade técnica e econômica da contratação de empresa ou
entidade de ensino especializada e devidamente certificada para a realização de cursos de atualização em urgência e emergência nas
áreas de Trauma, Cardiologia e Pediatria, no âmbito do Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá.

A contratação decorre da necessidade de capacitação contínua dos médicos inscritos no CRM/AP, especialmente aqueles que atuam na
Rede de Atenção às Urgências e Emergências, visando à correta identificação, diagnóstico e abordagem de situações críticas.

A constante evolução das práticas médicas e dos protocolos assistenciais exige atualização permanente dos profissionais, sendo
essencial a oferta de cursos especializados como ATLS, PALS e ACLS, com metodologia teórico-prática e certificação reconhecida.

A não realização da contratação poderá comprometer a qualidade da assistência prestada à população, além de impactar negativamente
a missão institucional do CRM/AP de promover o aprimoramento técnico e ético da prática médica.

A presente contratação refere-se à prestação de serviços técnicos especializados de capacitação profissional, consistentes na realização
de cursos de atualização médica (ATLS,PALS e ACLS), destinados ao aperfeiçoamento dos profissionais médicos vinculados ao CRM/AP.

Embora a necessidade institucional de capacitação seja de caráter permanente, a execução do objeto ocorre de forma pontual, delimitada
e previamente programada, mediante a realização de turmas específicas em períodos determinados, não configurando prestação
contínua de serviços.

Dessa forma, para fins de enquadramento jurídico, a presente contratação não se caracteriza como serviço continuado, nos termos da Lei
nº 14.133/2021, devendo ser tratada como contratação de serviços por escopo definido.

A eventual repetição da contratação em exercícios futuros decorre de novas demandas administrativas, não havendo continuidade da
execução contratual, mas sim novas contratações independentes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Educação Médica Continuada José Maria Costa Rassy Filho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá contemplar a realização dos seguintes cursos:

ATLS (Advanced Trauma Life Support)
PALS (Pediatric Advanced Life Support)
ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support)

Os cursos deverão:

ser ministrados por instituições certificadas internacionalmente (AHA e ACS);

UASG 926464
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possuir caráter teórico e prático, com simulações realísticas;
contar com instrutores habilitados e credenciados;
disponibilizar material didático oficial;
fornecer certificação válida internacionalmente;
incluir infraestrutura completa (equipamentos, manequins, audiovisual, etc.);
prever coffee break e logística integral dos eventos.

A execução será presencial, em local a ser definido pela contratada e previamente aprovado pelo CRM/AP

5. Levantamento de Mercado

O mercado dispõe de diversas empresas especializadas na oferta de cursos médicos de emergência certificados por 
entidades internacionais, como a American Heart Association (AHA) e o American College of Surgeons (ACS).

Foram identificadas as seguintes características do mercado:

oferta consolidada de cursos padronizados internacionalmente;
exigência de certificação específica para credenciamento das empresas;
variação de preços conforme estrutura, logística e certificação;
predominância de execução presencial, com uso de simulação prática.

Conclui-se que há viabilidade competitiva, com fornecedores aptos a atender a demanda.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação profissional, 
mediante a realização de cursos presenciais de atualização médica nas áreas de:

Trauma (ATLS);
Pediatria (PALS);
Cardiologia (ACLS).

A solução compreende:

planejamento e execução dos cursos;
disponibilização de instrutores certificados;
fornecimento de material didático;
disponibilização de infraestrutura e equipamentos;
certificação dos participantes;
suporte logístico completo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Conforme Termo de Referência:

ATLS: 1 turma com 16 alunos
PALS: 2 turmas com 8 alunos
ACLS: 2 turmas com 8 alunos

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 212.462,50



3 de 4

A definir conforme pesquisa de preços, nos termos da IN SEGES/ME nº 65/2021.

A estimativa deverá considerar:

custos de instrutores;
certificação internacional;
logística e infraestrutura;
materiais didáticos;
execução completa do objeto.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução poderá ser executada:

de forma parcelada por tipo de curso (ATLS, PALS e ACLS);

Todavia, recomenda-se a não fragmentação excessiva, visando:

padronização da execução;
ganho de escala;
eficiência administrativa.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações diretamente interdependentes.

A presente contratação integra o Programa de Educação Médica Continuada do CRM/AP.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra-se alinhada com:

Plano de Contratações Anual 2026;
Planejamento Estratégico do CRM/AP;
Programa de Educação Médica Continuada.

Também está vinculada ao elemento de despesa:

6.2.2.1.1.33.90.39.025 – Serviços de treinamento e aperfeiçoamento

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

melhoria da qualidade do atendimento médico;
atualização técnica dos profissionais;
redução de riscos em atendimentos de urgência;
fortalecimento da prática médica ética e segura;
impacto positivo na saúde pública.

13. Providências a serem Adotadas

elaboração do Termo de Referência (concluído);
realização da pesquisa de preços;
definição da modalidade de contratação;
designação de fiscal do contrato;
planejamento logístico dos cursos.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais são considerados mínimos, restringindo-se à geração de resíduos durante os eventos.

Deverão ser adotadas boas práticas, tais como:

uso racional de materiais;
descarte adequado de resíduos;
incentivo à redução de impressões.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação é:

 tecnicamente viável
 economicamente justificável
 alinhada ao interesse público

Recomenda-se o prosseguimento da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADELSO XAVIER DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - AP

Matriz de Gerenciamento de Riscos 1/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

1/2026 SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO SOUZA 24/03/2026 10:30

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Concluído ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de empresa especializada para ministrar cursos ATLS, PALS e ACLS.

2. Histórico de Revisões

Data e Hora Versão Descrição Autor
24/03/2026 11:39 2.0 Aprimoramento da matriz com complementação das ações de contingência, inclusão de

responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e ajustes na descrição dos riscos
identificados, visando maior clareza, objetividade e aderência às boas práticas de
gestão de riscos.

SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO 
SOUZA

24/03/2026 11:39 1.0 Elaboração inicial da Matriz de Gerenciamento de Riscos, contemplando a
identificação dos riscos inerentes à fase de planejamento da contratação de empresa
especializada para ministrar cursos ATLS, PALS e ACLS, com definição preliminar de
impactos, ações preventivas e ações de contingência.

SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO 
SOUZA

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Demora  nos
procedimentos da fase
interna

Impossibilidade de atender o cronograma de
desenvolvimento do projeto da educação médica
planejamento continuada.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Danos que comprometem o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

  Ações Preventivas
P-01 Elaboração do ETP, com posterior confecção do TR, em tempo suficiente para tramitação do

processo, obedecendo aos prazos descritos na legislação.
Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Prevenir a administração do CRM-AP, quanto ao atraso no atendimento da demanda para que

o setor responsável tome providencias quanto a execução de outro projeto que estava
programado para uma data futura

Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Especificação
insuficiente ou
inadequada do objeto

Possibilidade de elaboração incompleta do
Termo de Referência, sem detalhamento
mínimo quanto à carga horária, conteúdo
programático, público-alvo, quantitativo de
participantes, certificação exigida, materiais
didáticos, metodologia e obrigações da
contratada.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Alto

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar Termo de Referência com descrição objetiva e suficiente do objeto, indicando

requisitos técnicos mínimos, critérios de aceitação, forma de execução, prazos,
responsabilidades das partes e exigências de qualificação técnica compatíveis com a natureza
dos cursos.

Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Notificar formalmente o setor demandante e a equipe de planejamento para revisão imediata

do Termo de Referência, com suspensão do andamento do processo até a correção das
inconsistências identificadas.

Responsável: SHEILA SEMONI LIMA DO
CARMO SOUZA

C-02 Promover a readequação técnica do objeto, com detalhamento completo das especificações
(carga horária, conteúdo programático, quantitativo de participantes, certificação, metodologia

Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA
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e obrigações da contratada), evitando prejuízo à futura execução contratual.
C-03 Caso já tenha havido avanço do processo, proceder à anulação ou revogação dos atos viciados,

com a devida reabertura da fase de planejamento, assegurando a legalidade e a adequada
definição do objeto.

Responsável: SHEILA SEMONI LIMA DO
CARMO SOUZA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Inexecução ou
execução inadequada
dos cursos

Possibilidade de falhas na execução dos cursos
em razão de especificação inadequada do
objeto, ausência de critérios técnicos claros ou
seleção de proposta incompatível com as
exigências do Termo de Referência.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Comprometimento da qualidade dos cursos, necessidade de refazimento, atrasos na execução e prejuízo ao interesse público.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar Termo de Referência com especificações completas e detalhadas. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA
P-02 Definir critérios objetivos de qualificação técnica e execução. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA
P-03 Realizar análise criteriosa das propostas apresentadas. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Notificar a contratada para correção imediata das falhas. Responsável: OFIR SILVA DA SILVA
C-02 Suspender o aceite dos serviços até regularização. Responsável: OFIR SILVA DA SILVA
C-03 Aplicar sanções administrativas, se cabível. Responsável: OFIR SILVA DA SILVA
C-04 Avaliar rescisão contratual em caso de descumprimento relevante. Responsável: OFIR SILVA DA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Pesquisa de preços
inadequada ou
insuficiente

Levantamento de preços com base em fontes
insuficientes, desatualizadas ou incompatíveis
com o objeto, resultando em estimativa
inadequada.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Alto — risco de sobrepreço, inexequibilidade da proposta ou fracasso da contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar pesquisa de preços conforme IN SEGES/ME nº 65/2021, utilizando múltiplas fontes

válidas e compatíveis com o objeto.
Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA

P-02 Elaborar memória de cálculo detalhada e justificativa da metodologia adotada. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Revisar a pesquisa de preços e readequar o valor estimado antes da contratação. Responsável: SHEILA SEMONI LIMA DO
CARMO SOUZA

C-02 .Suspender o andamento do processo até a correção da inconsistência. Responsável: SHEILA SEMONI LIMA DO
CARMO SOUZA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Atraso na execução
dos cursos

Problemas operacionais, logísticos ou
administrativos.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Alto — comprometimento do cronograma institucional.

  Ações Preventivas
P-01 Definir cronograma detalhado no Termo de Referência. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA
P-02 Estabelecer cláusulas contratuais de prazo e penalidade. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Reprogramar cronograma. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA
C-02 Aplicar penalidades contratuais, se cabível. Responsável: ADELSO XAVIER DA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
Falhas na fiscalização
da execução contratual

Ausência ou insuficiência de acompanhamento
da execução dos cursos.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Alto — risco de execução inadequada sem detecção tempestiva.

  Ações Preventivas
P-01 Designar formalmente fiscal do contrato. Responsável: EDUARDO MONTEIRO DE JESUS
P-02 Estabelecer critérios objetivos de acompanhamento e aceite. Responsável: EDUARDO MONTEIRO DE JESUS

  Ações de Contingência
C-01 Intensificar fiscalização e registrar ocorrências. Responsável: OFIR SILVA DA SILVA
C-02 Determinar correção imediata das falhas identificadas. Responsável: OFIR SILVA DA SILVA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 
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5. Responsáveis / Assinantes

Nenhum responsável assinante incluído.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - AP

Contrato 1/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2026 926464-CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
AP

SHEILA SEMONI LIMA DO CARMO 
SOUZA

28/04/2026 11:32 (v 
0.3)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

26.3.000000021-4

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

° )(Processo Administrativo n 26.3.000000021-4

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026, QUE FAZEM ENTRE
SI O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ, com sede na Avenida Feliciano Coelho, 1060,
Trem, na cidade de Macapá-AP, CEP 68901-025, CNPJ n.º 04.199.826/0001-82, doravante denominada, neste ato
representada pelo CONTRATANTE Presidente Dr. Eduardo Monteiro de Jesus, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXX, domiciliada na com sede na Av.
XXXXXXXXXXX, a qual doravante denominar-se-á CONTRATADA, neste ato representado pelo senhor
XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo SEI Nº 26.3.000000021-4, em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns para contratação de empresa
especializada para ministração in loco de Cursos de Atualização em Urgência e Emergência nas áreas de trauma,
cardiologia e pediatria para o Programa de Educação Médica Continuada 2026, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
[A1] [A2] 

1
Curso de Pediatric
Advanced Life
Support – PALS

17663    unidade 16 R$ R$ 

UASG 926464
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2 Curso de Advanced
Trauma Life Support – 
ATLS

17663

 

  Unidade  16  R$   R$ 

3
Curso de Suporte 
Avançado de Vida
em Cardiologia (SACV
/ACLS)

17663    Unidade  16    R$     R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO    R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2. O Termo de Referência;
1.3. O Edital da Licitação;
1.4. A Proposta do contratado;
1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. 5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O  prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.  7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, eindependentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa
(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

A1] 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

er comunicados à autoridade nacional.10.13. Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão s

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
iii) i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b ) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
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14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I . Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.025 – SERVIÇO DE SELEÇÃO, TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Justiça Federal Seção Judiciária do Amapá/TRF1, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Macapá, [dia] de [mês] de 2026..

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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1-

[A1] 2- 

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EDUARDO MONTEIRO DE JESUS
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO - III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

Dados da Proponente:  
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade/UF:  
CEP:  
Telefone:  
E-mail:  
Pessoa de Conta 
Nome do Representante Legal:  
CPF:  
Cargo:  
Telefone:  
E-mail:  
Dados Bancários para Pagamento:  
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente:  
Operação (se aplicável):  

Item Curso 
Nº de Alunos 

por Turma 

Qtde de 

Turmas 

Local de 

Realização 

Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

Total (R$) 

01 
ACLS (Suporte Avançado de 

Vida em Cardiologia) 
16 

02 (08 em 

cada turma) 
Macapá/AP   

02 
ATLS (Advanced Trauma Life 

Support) 
16 01 Macapá/AP   

03 
PALS (Pediatric Advanced Life 

Support) 
16 

02 (08 em 

cada turma) 
Macapá/AP   

 

______, ____, de de 2026 

                                                                          _____________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV -DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE NÃO EMPREGA MENOR 

 

DECLARA-SE, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico CRM-AP n.º 90001/2026, que a empresa 

__________, inscrita no CNPJ n.º ________ ____com sede no endereço ________________  

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _ _________infra-assinado, de RG nº ___________e do 

CPF nº____ __________, que:  

a) até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no resente certame 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que impeçam tal habilitação;  

b) não tem em seu quadro de trabalho menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; ou menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos.  

OBS: A contratação de menor aprendiz – a partir de 14 (quatorze) anos - deverá ser declarada neste 

documento, inclusive com a identificação do contratado (a).  

______, ____, de de 2026 

 

 

 

 

 

 

                                                                          _____________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

____________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº e do  

CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de _______ (identificação do  

licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado LICITANTE, para fins  

do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______, ____, de de 2026 

 

 

                                                                          _____________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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